
, ",SERVIÇQPIJ13UCO fEDERAL, ," " ,
'. M1NISTERIO'OODESENVOLVIMENTO, INOUSTRI,AE COMERCIO EXJERIOR

INSTITUTO NACIONAL DAPROl'R1EDADE INDUSTRIAL

NORMA DE EXECU$ÃO W 006/2016 DE29 DÊFEVEREIR'O0'1.22016

Ementa: Revega a prática, do apostilame/1tocasuístico no
'âmbito da Diretoriadf] {'v1arcas.

o DIRETtOR DEMÂRbAsoo INstiTUto NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. no u'sodassuas,atribÚições,

CONS,IDERANDOainsJItUlçaodepadrão de apostilp por H'leioôa Resolução

INPI/PR n° 1q112Q16';

',DEn:RMI,NA:

Art; 1° Fibarevog'adaa pr,atica doapostIla111'eritb casUístico, disciplinada pelo

Manual de Marcas,ihstituídô pela Re'soluçflolNPI1PRrid142/2014.

ParagrafÓ Úrlico. Aehtradaem VIgórdã .ResOlUÇãoINpl/PRno161/2016eh1néda

modificaosc;ritérios de exam~,de registrabilidade estabelecidos no referiçloManual,

Art. 2°.A menção àsapostilasanteriormenle aplica4as hão sera elidiçJa ,dos

sistemas infortnaÜ(3adosemOso pela Diretoria de Marças" servindo como histé>r'icodas

decisões'Tá:toI11adás.

Art,_3° Gasosomissos,-serão resolVidos pelo Diretor de Marcas,úÜvido o Gornitê

Permar:rentede AprimocamerllodoS PtotêdimêntoseDitetrizes de An,aHsesde Marcas,

instituído pela PortflriaJNPl/PRpô,10_0/~(}11.

1

Pessoal.

ArL 40 E:stanorma entra em vigor na t1CitadeS1J,a Pllpiicação no Boletim de

J~5\U
Viniéius Bpgéa Câmêra

Diretor
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